
 
 

 
MOÇÃO Nº 003/2022 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Marcio Antonio Lopes. 

  

  

                  Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta 
Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, manifestar 
sua solidariedade e encaminhar a presente MOÇÃO DE PESAR a família 
ULIANA, pelo falecimento do Sr. PEDRO ULIANA, ocorrido no dia 19 de 
fevereiro de 2022. 

 

  

MENSAGEM 

 

                    Faleceu aos oitenta e quatro anos de idade, no dia 19 de fevereiro 
de 2022, o Sr. Pedro Uliana, era filho do Sr. Luiz Uliana e da Sra. Maria Daré.  

Pedro, nasceu em Alfredo Chaves, era casado com a Sra. Delza 
de Fátima Bernabé Uliana, com quem construiu sua vida e criou seus dois filhos, 
Erivelto Uliana e Emerson Uliana. 

Pedro estudou até a quarta série primária. Trabalhou como 
produtor rural até os 35 anos, nesta idade mudou-se para Venda Nova e 
começou a trabalhar como motorista de caçamba por cerca de cinco anos. Logo 
em seguida, Pedro trabalhou no extinto Posto Trevo, da família Comarela, por 
aproximadamente vinte anos até se aposentar.  

Pedro também trabalhou numa oficina mecânica em Castelo, 
onde aprendeu a dirigir. Depois disso, quando retornou para casa de seu pai, 
convenceu-o a comprar um veículo F60 e depois uma F350, com o qual ele e 
seu irmão, Gildo, iniciaram o transporte de mercadoria para ser vendido em 
Vitória. Neste período, também ensinou dezenas de pessoas a dirigirem, pois 
havia poucos veículos e pessoas que sabiam dirigir. 

A morte do Senhor Pedro, nos deixa entristecidos com o sentimento 
da perda e já com muitas saudades, pois somente os familiares e os amigos 
conseguem descrever esse sentimento. Fica o conforto e a esperança de 
acreditarmos na ressurreição e na vida eterna, ficando entre nós suas 
lembranças. 
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Sendo assim, esta Câmara não poderia deixar de se associar a este 
pesar, rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados com a perda 
do ente querido, especialmente seus filhos e seus quatro netos, nossas sinceras 
condolências. Assim, o Poder Legislativo de Venda Nova do Imigrante/ES, deixa 
revelado sua imensa gratidão pelos trabalhos prestados ao Município, desejando 
que descanse em paz. 

Que DEUS, em sua infinita misericórdia, possa dar ao Sr. PEDRO 
ULIANA o descanso da vida eterna, acreditem sempre e confiem em Deus, pois 
para Ele não existem impossíveis, Ele apenas dá a cada um de nós aquilo que 
conseguimos suportar. 

                    Declarou-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida; quem crê 
em mim, ainda que morra, viverá; – João 11:25. 

 

Uma vez aprovada esta Moção, que dela se dê conhecimento à família enlutada. 

 

                  Câmara Municipal, aos 15 dias do mês de março de 2022. 

  

VEREADORES: 

   

ALDI MARIA CALIMAN                       ERIVELTO ULIANA        

                       

FRANCISCO CARLOS FOLETTO      GILBERTO BRAVIM ZANOLI 

  

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA              LUIZ RICARDO B. P. DE SOUSA 

  

MARCIO ANTONIO LOPES                    MARCO ANTÔNIO T. NASCIMENTO 

  

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
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